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Ata da reunião ordinária de número quinhentos e dezoito do Conselho 1	

Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO), realizada em vinte e oito de 2	

novembro do ano de dois mil e dezoito, na sala de reuniões da sede dos 3	

conselhos da Secretaria da Educação (SEDU), às nove horas e trinta minutos, 4	

vigésima sexta reunião do corrente ano. A reunião foi presidida pelo Sra. 5	

Presidente em exercício do CMESO, Professora Miriam Cecília Facci, que abre 6	

os trabalhos desejando a todos e todas uma excelente reunião e solicitando a 7	

inversão de pauta. EXPEDIENTE: Verificação das presenças: confirmado 8	

quórum estando presentes os(as) conselheiros(as): TITULARES - Danieli 9	

Casare da Silva Moreira, Everton de Paula Silveira, Francine Alessandra 10	

Gracia Menna, Giane Aparecida Sales da Silva Mota, José Eduardo de 11	

Carvalho Prestes, Karla Adriana Gracia Menna, Maria Carolina Rebuá Ribeiro, 12	

Maria José Antunes R. R. da Costa, Odirlei Botelho, Rafael Angelo Bunhi Pinto, 13	

Sandra Catarina Ferrari Terra, Valderez Luci Moreira Vieira Soares ; 14	

SUPLENTES – Marilda Aparecida Corrêa. Palavra da Presidência: A Sr. 15	

Presidenta em exercício Miriam Cecília Facci abdicou da palavra da 16	

presidência e dá as boas vindas as conselheiras Francine Alessandra Gracia 17	

Menna e Maria Carolina Rebuá Ribeiro. Palavra dos membros: a Conselheira 18	

Danieli Casare da Silva Moreira também dá as boas vindas as novas 19	

conselheiras empossadas Francine Alessandra Gracia Menna e Maria 20	

Carolina Rebuá Ribeiro. A conselheira Marilda Aparecida Corrêa convida a 21	

todos a participarem do “Fórum de Relações étnicos raciais” que acontecerá 22	

dia vinte e nove de novembro de dois mil e dezoito das nove às quinze horas 23	

no Centro de Referência em Educação, e a Conselheira Francine Alessandra 24	

Gracia Menna se prontificou a representar o Conselho Municipal de Educação 25	

junto a Conselheira Marilda Aparecida Corrêa. Não havendo nenhum 26	

representante da sociedade foi passado para a ordem do dia. ORDEM DO DIA: 27	

1. Análise da manifestação do CMESO referente a implantação dos Artigos 26ª 28	

e 79B da Lei 9.394 de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da 29	

Educação, no Sistema Municipal de Ensino de Sorocaba; 2.Discussão e 30	
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encaminhamentos referentes a solicitação dos integrantes do Conselho de 31	

Escola Achilles de Almeida; 3. Análise da manifestação do Conselho Municipal 32	

de Educação referente ao projeto Gestão Compartilhada. Com a inversão de 33	

pauta, iniciou se a ordem do dia pela análise da manifestação do Conselho 34	

Municipal de Educação referente ao projeto Gestão Compartilhada. Iniciando 35	

a leitura do parecer sobre a Gestão Compartilhada a Conselheira Francine 36	

Alessandra Gracia Menna se declara impedida de votar, de acordo com a 37	

Artigo 63 do Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação por ser 38	

autora do projeto Gestão Compartilhada, porém solicita a palavra para opinar 39	

sobre o projeto, o Conselheiro Everton de Paula Silveira, pede questão de 40	

Ordem para a leitura do Artigo 63 do Regimento Interno do Conselho Municipal 41	

“O Conselheiro deverá declarar se impedido de participar da discussão e 42	

votação de assuntos de seu interesse particular ou de parentes consanguíneos 43	

até o terceiro grau e da votação em matéria de interesse de pessoas ou 44	

instituições das quais seja representante civil, procurador ou membro de 45	

colegiado de fundações ou autarquias municipais, bem como poderá fazê-lo 46	

por motivo de foro íntimo, dispensada, em tal hipótese, qualquer justificativa. 47	

Parágrafo único: O Conselheiro declarado impedido terá sua presença 48	

computada para efeito de “quórum”. Após a leitura fica entendido no pleno que 49	

a Conselheira Francine Alessandra Gracia Menna está impedida de votar e 50	

participar da discussão. A Conselheira Maria Carolina Rebuá Ribeiro se 51	

declara impedida de votar por motivo de foro íntimo, o Conselheiro Rafael 52	

Angelo Bunhi Pinto questiona se a Conselheira Maria Carolina poderia externar 53	

o motivo pelo qual entende que está impedida e a mesma justifica declarando 54	

que faz parte da Comissão que fará abertura dos envelopes das Organizações 55	

Sociais. A Conselheira Karla Adriana Gracia Mena solicita a retirada da reunião 56	

por compromissos com a escola que dirige. O Conselheiro Everton de Paula 57	

Silveira informa que a análise do projeto de gestão compartilhada se deu de 58	

acordo com a Deliberação CMESO nº 02/2018, de 09 de maio de 2018 que 59	

fixa normas para apreciação pelo Conselho Municipal de Educação de 60	
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Sorocaba de projetos, programas, convênios, parcerias, cessões, concessões, 61	

cooperações, terceirizações, quarteirizações, parceirizações, edificações, 62	

ações ou correlatos da Prefeitura Municipal de Sorocaba. A leitura do projeto 63	

iniciou pelo Conselheiro Rafael Angelo Bunhi Pinto com a condução da 64	

Conselheira Miriam Cecília Facci, presidenta em exercício, e os Conselheiros 65	

foram fazendo os apontamentos e observações. Foi uma reflexão ampla tendo 66	

o envolvimento de vários conselheiros e conselheira. A Sra. presidenta em 67	

exercício, Profª Miriam Cecília Facci, pede a palavra e coloca para decisão do 68	

plenário a prorrogação da sessão de acordo com o Parágrafo primeiro do 69	

Artigo 36 do Regimento Interno, sendo aprovada por unanimidade. Dando 70	

continuidade aos trabalhos e colocado em votação, o Parecer CMESO nº 71	

03/2018 que rejeita o projeto “Planejamento 2018 para a Gestão 72	

Compartilhada na Educação Infantil do Município de Sorocaba” foi aprovado, 73	

por dez votos observados os dois impedimentos, gerando a Deliberação 74	

04/2018. 2. Análise da manifestação do CMESO referente a implantação dos 75	

Artigos 26ª e 79B da Lei 9.394 de 20 de novembro de 1996 – Lei de Diretrizes 76	

e Bases da Educação, no Sistema Municipal de Ensino de Sorocaba. Após 77	

ampla discussão o colegiado aprovou por unanimidade a Deliberação nº 78	

05/2018 que atualiza normas para garantir a implementação dos Artigos 26ª e 79	

79B da Lei 9.394 de 20 de dezembro de 1996, no Sistema Municipal de Ensino 80	

de Sorocaba. O Conselheiro Odirlei Botelho solicita que a Comissão do 81	

calendário seja orientada para fazer as adequações necessárias referente a 82	

Deliberação 05/2018. 3. Discussão e encaminhamentos referentes a 83	

solicitação dos integrantes do Conselho de Escola Achilles de Almeida devido 84	

ao adiantado da hora foi solicitado pela Sra Presidenta em exercício Miriam 85	

Cecília Facci que esse tema seja tratado na próxima reunião ordinária que se 86	

dará no dia cinco de dezembro de dois mil e dezoito. Justificaram ausências 87	

os conselheiros: Alexandre da Silva Simões, Dorothea de Camargo Pereira, 88	

Francisco Carlos Ribeiro, Lindalva Maria Pereira de Oliveira, Solange 89	

Aparecida da Silva Brito. Eu, Danieli Casare da Silva Moreira, lavrei a presente 90	
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ata que após lida e achada conforme será assinada por mim e por todos os 91	

presentes.________________________ 92	

______________________________________________________________ 93	

______________________________________________________________94	

______________________________________________________________95	

______________________________________________________________ 96	

______________________________________________________________ 97	
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______________________________________________________________ 99	


